
EDITAL Nº 28, DE 17 DE ABRIL DE 2026 - RETIFICADO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO
DE PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES (CFPBM) NO QUADRO GERAL

DE PRAÇAS NA QUALIFICAÇÃO BOMBEIRO MILITAR GERAL
DE MÚSICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO CBMDF, em
exercício, no uso de suas atribuições legais, torna público, por meio do presente Edital, a
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) no concurso público para matrícula no Curso de
Formação de Praças Bombeiros Militares (CFPBM), do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, para provimento de vagas na graduação de Soldado Bombeiro Militar do
Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro Militar Geral de
Condutor e Operador de Viaturas - QBMG-2, nos termos das Leis Federais nos 7.479/1986,
8.255/1991, 12.086/2009 e suas respectivas alterações posteriores e regulamentos; da Lei
Distrital nº 4.949/2012
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Ficam convocados para a realização do Teste de Aptidão Física (TAF) os candidatos
relacionados no Anexo II deste Edital.
1.2. O Teste de Aptidão Física (TAF) será realizado de forma presencial nos dias 28 e 29 de
abril de 2026, no Centro de Capacitação Física do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal (CECAF - CBMDF), situado no Setor Policial Sul (SPS) - Área 3 - Plano Piloto,
Brasília - DF, 70377-510, em horários estabelecidos no Anexo II deste Edital.
1.3. Os candidatos convocados deverão comparecer ao local indicado no item 1.2 deste
Edital com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário previsto para o início de sua
avaliação, munidos de documento de identidade original (nos termos do subitem 17.14 do
Edital de Abertura).
1.3.1. No caso de perda ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no
máximo, 30 (trinta) dias da data de entrega dos exames médicos e, ainda, ser submetido à
identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital, assinatura e fotografia.
1.4. Os candidatos convocados para o turno da tarde, com apresentação às 14h30, deverão
comparecer para a realização dos procedimentos preliminares, incluindo identificação
datiloscópica e demais trâmites de segurança. O TAF terá início somente após as 15h.
2. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF)
2.1. O Teste de Aptidão Física - TAF será de caráter eliminatório e classificatório.
2.2. Serão convocados para o TAF, todos os candidatos aprovados e classificados nas
provas objetivas e discursivas e não eliminados no procedimento de heteroidentificação e
na avaliação biopsicossocial.
2.2.1. O TAF será realizado no Distrito Federal em data, horário e local, nos termos do
edital de convocação a ser publicado de acordo com o item 28 do Edital de abertura.
2.3. O Teste de Aptidão Física tem por objetivo medir a capacidade mínima do candidato
para suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades físicas e demais
exigências próprias do cargo.
2.4. O(A) candidato(a) será considerado(a), ao final do TAF, “apto(a)” ou “inapto(a)”.
2.4.1. Será considerado(a) “apto(a)” no Teste de Aptidão Física o(a) candidato(a) que
atingir o desempenho mínimo no TAF, isto é, a nota mínima de 1,33 (um vírgula trinta e
três), considerando o atingimento das notas mínimas previstas para cada um dos exercícios
que o compõem, conforme disposto no item 3 deste Edital.
2.4.2. Será considerado(a) “inapto” o(a) candidato(a) que não atingir a nota mínima de 1,33
(um vírgula trinta e três) no TAF.
2.5. A nota final no Teste de Aptidão Física será calculada da forma descrita a seguir:
a) a nota final do Teste de Aptidão Física (TAF) será calculada por meio de média
aritmética: a soma da nota individual de cada exercício que compõe o TAF, dividido por 3
(três), conforme equação da alínea “b” do presente subitem;
b) a equação para calcular a nota final do TAF será:

Nota Final = nota na barra + nota na corrida + nota na natação
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c) considerando que o candidato deve alcançar a nota mínima em cada um dos testes, e
considerando a fórmula descrita no item anterior, a nota mínima a ser alcançada para
classificação na etapa do Teste de Aptidão Física é de 1,33 (um vírgula trinta e três):
[(2+1+1) / 3 = 1,33].
2.6. Para a realização do TAF, o candidato deverá comparecer em data, local e horário
divulgados neste edital de convocação, onde será submetido à identificação, com:
a) bolsa contendo traje esportivo – camiseta; calção ou bermuda; tênis; traje para banho
para o exercício de natação (sunga, para os candidatos do sexo masculino, maiô de peça
única, para as candidatas do sexo feminino, toca para ambos os sexos e óculos opcional).
b) documento de identidade original, de acordo com o determinado no subitem 17.14 do
Edital de abertura; e
c) atestado médico (original ou cópia autenticada em cartório), específico para tal fim,
emitido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores ao TAF, conforme modelo constante do
Anexo I deste Edital.
2.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a convocação, assim como
seu comparecimento, em dia, hora e local corretos, conforme edital de convocação.
2.6.2. O candidato somente poderá realizar o TAF na data, horário, local e sala constantes
do edital de convocação, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento
para justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local
diferentes dos estabelecidos no edital de convocação.

2.6.3. Não será permitida a realização do TAF em local, data, horário ou turma diferentes
do previsto no edital de convocação, com exceção de candidato com pedido de tratamento
diferenciado por sua convicção religiosa, previamente deferido nos termos do item 11 do
Edital de abertura.
2.6.4. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado
para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
2.6.5. Os candidatos ausentes no TAF serão eliminados do concurso público.
2.7. Os exercícios previstos para o TAF serão realizados em uma única oportunidade e
tentativa.
2.7.1. Entre a realização de um exercício e outro, será respeitado um intervalo mínimo de 5
(cinco) minutos.
2.8. O aquecimento e/ou alongamento para realização dos exercícios físicos que compõem
o TAF, serão de responsabilidade do candidato, não sendo permitido o acompanhamento de
qualquer pessoa estranha ao certame.
2.9. Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de
realização do teste de aptidão física, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche.
2.10. Nenhum candidato poderá se retirar do local de realização do TAF sem a devida
autorização dos membros do IDECAN.
2.11. O candidato deverá assinar a lista de presença e o "Termo de Responsabilidade do
Candidato", fornecido no local do TAF. Esse termo não substitui a entrega do atestado
médico, conforme o descrito no subitem 2.6 deste Edital.
2.12. O candidato deverá entregar antes da realização dos exercícios físicos, o
atestado médico específico, emitido em período não superior a 30 (trinta) dias da
realização dos testes físicos, no qual deverá constar expressamente que o candidato
está “apto” para realizar os exercícios previstos neste certame, contendo local, data,
nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os quais
poderão ser certificados mediante carimbo do médico ou impresso eletrônico, tudo
devidamente legível relativo ao médico que emitiu o atestado, acompanhado da
assinatura do mesmo.
2.12.1. O atestado médico, de caráter eliminatório, comprova as condições físicas de saúde
do candidato para que o mesmo possa ser submetido ao teste de capacidade física, não
podendo conter no mesmo qualquer causa restritiva da realização do teste, sendo que a não
comprovação das condições de saúde para a realização do exame de teste físico, resultará na
consequente eliminação do candidato.
2.12.2. O atestado médico emitido digitalmente deverá ser apresentado e entregue de forma
impressa, no dia do TAF. Deverá, ainda, conter a assinatura do profissional por certificação
digital e o código de autenticação documental.
2.12.3. O candidato que não apresentar o atestado médico, conforme modelo contido no
Anexo I deste Edital, ou apresentar atestado médico que não apresente, expressamente, que
o candidato está apto a realizar o teste de aptidão física ou a realizar exercícios físicos
vigorosos, será impedido de realizar o TAF, sendo, consequentemente, eliminado do
concurso.
2.13. O candidato ao ingressar no local de realização do TAF, deverá manter qualquer
aparelho eletrônico que esteja em sua posse acondicionado em invólucro indicado pelo
IDECAN, mantendo-o desligado, ainda que o sinal de alarme esteja no modo vibração ou
silencioso.
2.14. Os objetos pessoais dos candidatos, tais como bolsas, utensílios, sacolas ou similares
ficarão em local indicado pela equipe do IDECAN, responsável pela realização do TAF,
sendo permitido apenas a utilização de equipamentos que permitam sua hidratação durante
a realização dos exercícios físicos.
2.15. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos
deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros procedimentos de
segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de realização do TAF. Poderá
ainda ser solicitada, em momento posterior ao TAF, nova identificação datiloscópica,
excepcionalmente, a critério da Comissão de Acompanhamento do Concurso.
2.15.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do
polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo
registrado o fato no Termo de Ocorrência.
2.16. No dia de realização do TAF, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas
vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, a fim de verificar se o candidato
está portando material não permitido.
2.17. Caso as condições meteorológicas ou outro fato de força maior não permitam ou
coloquem em risco a realização do TAF, o IDECAN, em consonância com a Comissão de
Acompanhamento do Concurso, poderá interromper e/ou cancelar a realização dos testes
físicos, com o objetivo de garantir a integridade física dos candidatos, evitando prejuízos ao
seu desempenho.
2.18. Os candidatos que apresentarem casos de alteração psicológica e/ou fisiológica
temporários (estado menstrual, cãibras, indisposições, contusões, luxações, fraturas etc.),
que venham a impossibilitar a realização do TAF, não serão levados em consideração, para
qualquer tipo de tratamento diferenciado.
2.19. À candidata que, no dia da realização do TAF, apresentar atestado médico que
comprove seu estado de gravidez ou puerperal, será facultada nova data para a realização
desta etapa.
2.19.1. A candidata que, no dia da realização do TAF, apresentar atestado médico que
comprove seu estado de gravidez, será facultada nova data para a realização da etapa, após
120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto ou do fim do período gestacional (no caso
de aborto), de acordo com a conveniência do CBMDF, sem prejuízo da participação nas
demais etapas do concurso.
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2.19.2. A candidata deverá comparecer ao local, na data e no horário de realização do TAF,
munida de atestado médico original ou cópia autenticada em cartório, no qual deverá
constar, expressamente, o estado de gravidez ou puerperal, o período gestacional em que se
encontra, a data provável do parto, bem como a data, a assinatura, o carimbo e o CRM do
profissional que o emitiu.
2.19.3. O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação da candidata
para a realização do TAF, não sendo aceita a entrega em outro momento.
2.19.4. A candidata que não entregar o atestado médico citado no subitem 2.19.2 deste
Edital, e se recusar a realizar o TAF, alegando estado de gravidez ou puerperal, será
eliminada do concurso.
2.19.5. A candidata que apresentar o atestado médico que comprove estado de gravidez ou
puerperal e, ainda assim, desejar realizar o TAF, deverá apresentar atestado médico em que
conste, expressamente, que a candidata está apta a realizar o TAF e/ou a realizar todos os
exercícios físicos que o compõem.
2.19.6. A candidata deverá apresentar ao IDECAN, por meio do correio eletrônico
atendimento@idecan.org.br, no prazo de 30 (trinta) dias após a realização do seu parto ou
do fim do seu período gestacional (no caso de aborto), novo atestado médico no qual deverá
constar, expressamente, o dia do nascimento ou aborto, assinatura, carimbo e CRM do
médico que o emitiu.
2.19.7. A candidata que deixar de apresentar qualquer um dos atestados médicos previstos
nos subitens 2.19.2 e
2.19.6 deste Edital, ou que apresentá-los em desconformidade com os subitens 2.19.2 a
2.19.6 deste Edital, será eliminada do concurso.
2.19.8. Os atestados médicos apresentados serão retidos pelo IDECAN e, em hipótese
alguma, serão fornecidas cópias à candidata.
2.19.9. Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores ao TAF, será
automaticamente eliminada do concurso, perdendo o direito de realizar o TAF no prazo
previsto no subitem 2.19.1 deste Edital.
2.19.10. As candidatas enquadradas no disposto no subitem 2.19 deste Edital serão
convocadas para a realização do TAF por meio de edital específico. A data de convocação
respeitará o período especificado no subitem 2.19.1 deste Edital.
2.20. O TAF consistirá em 03 (três) exercícios de aptidão física, todos de realização
obrigatória, independentemente do desempenho do candidato em cada um deles.
2.20.1. O candidato que se recusar a realizar algum dos 03 (três) exercícios que compõem o
TAF, deverá assinar termo de desistência do exercício que não será realizado, sendo,
portanto, eliminado do concurso.
2.21. O TAF consistirá em submeter o candidato aos exercícios a seguir elencados, a serem
realizados na sequência ora apresentada:
a) Teste Dinâmico de Barra Fixa (sexos masculino e feminino);
b) Corrida de 2.400 metros (sexos masculino e feminino); e
c) Natação de 100 metros (sexos masculino e feminino).
2.21.1. Os testes serão aplicados de forma sequencial e em um mesmo dia, todos de
realização obrigatória, independentemente do desempenho do candidato em cada um deles,
observando-se a ordem estabelecida no subitem 2.21 deste Edital, com intervalo mínimo de
5 (cinco) minutos entre cada teste.
2.22. O candidato que realizar o TAF só conhecerá o resultado do referido exame por meio
da divulgação do resultado preliminar desta etapa.
2.23. Todos os exercícios que compõem o TAF serão gravados em vídeo pela banca
organizadora.
2.23.1. O candidato que se recusar a ter os seus exercícios gravados em vídeo será
eliminado do concurso.
2.24. O candidato que infringir qualquer proibição prevista neste Edital, independentemente
do resultado no TAF, será eliminado do concurso.
2.25. Caberá ao IDECAN formar e contratar a banca examinadora, composta de
profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de Educação Física (CREF),
com habilitação plena em Educação Física.
2.26. Não haverá adaptação do TAF às condições do candidato, de modo que não ocorrerá
tratamento diferenciado a nenhum candidato, independentemente das circunstâncias
alegadas ou de situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física
e(ou) orgânica do candidato, ocasionadas antes ou durante a realização do exame de aptidão
física, ou seja, o candidato deverá realizar os testes de acordo com o previsto no edital de
abertura e de convocação.
2.27. Será considerado “inapto” no TAF e, consequentemente, eliminado do concurso
público, o candidato que:
a) não apresentar o atestado médico específico, conforme subitem 2.6 e o modelo constante
do Anexo I deste Edital;
b) deixar de realizar algum dos exercícios que compõem o TAF, nos termos do subitem
2.21 deste Edital;
c) não comparecer para a realização do TAF;
d) infringir qualquer proibição prevista neste Edital e/ou no edital de convocação para a
etapa, independentemente do resultado alcançado no TAF; ou
e) não obter o desempenho mínimo em qualquer um dos três exercícios, nos termos do
subitem 2.4.1 deste Edital.
2.28. As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos neste Edital, acerca do TAF,
serão esclarecidos juntamente à Comissão do Concurso e ao IDECAN, no que couber.
2.28.1. Os imprevistos ocorridos durante a realização do TAF serão dirimidos pelo
coordenador da banca examinadora, em conjunto com a Comissão de Acompanhamento do
Concurso.

2.29. A critério da Administração Pública, a realização do TAF poderá ser remarcada,
desde que devidamente justificada.
2.30. Os resultados preliminar e definitivo desta etapa serão publicados na forma prevista
no item 28 do edital de abertura e na data prevista no último cronograma publicado.
2.30.1. O candidato poderá interpor recurso contra referido resultado preliminar no prazo
previsto no cronograma vigente, por meio de sua Área de Candidato acessível pelo
endereço eletrônico www.idecan.org.br, atentando-se ao disposto no item 25 do Edital de
abertura.
3. DA DESCRIÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DOS EXERCÍCIOS QUE COMPÕEM
O TAF
3.1. DO TESTE DINÂMICO DE BARRA FIXA PARA CANDIDATOS DO SEXO
MASCULINO E CANDIDATAS DO SEXO FEMININO (FLEXÃO E EXTENSÃO DE
COTOVELOS EM BARRA FIXA)
3.1.1. O(a) candidato(a) deverá posicionar-se sob a barra, de frente para o examinador.
Ao comando de “em posição”, o(a) candidato(a) deverá empunhar a barra e retirar os pés
do solo, entrando na posição inicial.
3.1.2. Para posição inicial: empunhadura das mãos em pronação (dorso das mãos
voltados para o corpo do executante), cotovelos completamente estendidos, corpo na
posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo. No caso em que o(a)
candidato(a) tenha estatura que não permita retirar os pés completamente do solo, será
permitido flexionar os joelhos em um ângulo máximo de 45º, não sendo permitido
pendular.
3.1.3. Para execução: ao comando de “iniciar”, o(a) candidato(a) deverá flexionar
simultaneamente os cotovelos e ombros até ultrapassar com o queixo a parte superior da
barra. Em seguida, deverá retornar à posição inicial com a completa extensão dos
cotovelos, momento em que será contabilizada a repetição. O corpo deverá permanecer
na posição vertical durante o exercício.
3.1.4. A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes
observações:
a) o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de
todo o corpo e após o comando dado pelo auxiliar de banca;
b) a largura da empunhadura deve ser aproximadamente a dos ombros;
c) só será contabilizada completa e corretamente, a repetição que começar e terminar na
posição inicial;
d) a não extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova repetição, será
considerada como um movimento incorreto, e portanto, o candidato não terá a repetição
computada;
e) o(a) candidato(a) deverá manter a posição anatômica da cabeça, ou seja, posição
neutra e olhar para o horizonte (não será contabilizada a repetição em que o candidato
realizar extensão cervical para compensar a perda de amplitude do movimento de
membros superiores);
f) a barra deverá ser instalada a uma altura horizontal suficiente para que o(a) candidato
(a), mantendo-se em suspensão com os cotovelos em extensão, não tenha contato entre
seus pés e o solo;
g) no caso de o(a) candidato(a) não alcançar a barra, será oferecido um suporte para que
este assuma a posição inicial;
h) no caso do(a) candidato(a) ter estatura que exceda essa condição, será permitido
flexionar os joelhos em um ângulo máximo de 45°, não sendo permitido pendular;
i) o movimento deverá ser dinâmico e o(a) candidato(a) não pode soltar a barra com
nenhuma das mãos durante a execução;
j) não deverão ocorrer impulsões ou oscilações excessivas durante a execução do teste,
invalidando a repetição.
3.1.5. Não será permitido ao(à) candidato(a), quando da realização do teste dinâmico de
barra fixa:
a) tocar com o(s) pé(s) o solo ou qualquer parte de sustentação da barra após o início das
execuções;
b) após o início do teste, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) utilizar luva(s) ou qualquer outro material para a proteção das mãos;
d) apoiar o queixo na barra;
e) após ultrapassar o queixo em relação à barra, soltar as mãos sem antes completar o
movimento com os cotovelos totalmente estendidos;
f) movimentos de pernas e quadris (os joelhos poderão ser flexionados, desde que não
ultrapassem o ângulo de 90°);
g) utilizar impulso de braços e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima;
h) realizar a “pedalada”;
i) realizar o “chute”;
j) realizar o “butterfly”;
k) não manter o cabeça, o tronco e o quadril completamente na posição vertical;
l) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento
exclusivo de membros superiores.
3.1.6. O descumprimento de qualquer uma das alíneas de “a” a “l” previstas no subitem
3.1.5 deste Edital, implicará a interrupção e o encerramento do exercício de barra fixa,
contabilizando as repetições válidas até o momento da interrupção.
3.1.7. O auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas ao
final de sua execução. Quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar
de banca repetirá o número da última execução correta, desconsiderando a execução
incorreta.
3.1.8. A contagem oficial a ser considerada será somente a realizada por membro da banca
examinadora.
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3.1.9. Cada candidato terá direito a somente 1 (uma) tentativa.
3.1.10. O(A) candidato(a) será avaliado(a) de acordo o quadro abaixo:

Teste de Barra Fixa – Tabela de Índices

Flexão de braços na Barra Fixa
- Índices Masculino

Flexão de braços na Barra Fixa -
Índices Feminino

Repetições Nota Repetições Nota

5 ou menos Eliminado 0 Eliminado

6 2 1 2

7 4 2 4

8 6 3 6

9 8 4 8

10 ou mais 10 5 ou mais 10

3.2. DO TESTE DE CORRIDA DE 2.400 (dois mil e quatrocentos) METROS DE
DISTÂNCIA PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO E CANDIDATAS DO
SEXO FEMININO
3.2.1. Para o exercício de corrida de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros, o(a) candidato(a),
em uma única tentativa, terá de percorrer a distância referida no menor tempo possível.
3.2.2. O exercício deverá ser realizado em uma pista de atletismo de 400 (quatrocentos)
metros, no sentido anti-horário.
3.2.3. A metodologia para a preparação e a execução do exercício de corrida de 2.400 (dois
mil e quatrocentos) metros para os candidatos do sexo masculino e do sexo feminino
obedecerá aos seguintes critérios:
a) o(a) candidato(a) poderá, durante o trajeto de dois mil e quatrocentos metros, deslocar-se
em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir;
b) o comando para iniciar o teste será dado por um silvo de apito;
c) para classificação e não eliminação, ao sinal sonoro, o(a) candidato(a) deverá percorrer
2400 (dois mil e quatrocentos) metros, em ritmo livre, no tempo máximo de 12 (doze) minutos
e 00 (zero) segundos para o candidato do sexo masculino e 13 (treze) minutos e 05 (cinco)
segundos para a candidata do sexo feminino;
d) cada bateria de teste será encerrada com 13 (treze) minutos e 06 (seis) segundos;
e) o término do exercício será dado quando o(a) candidato(a) cruzar a linha de chegada, após
percorrido todo o percurso;
f) ao término do exercício, o avaliador confirmará o tempo final de cada candidato(a);
g) o exercício será encerrado no mesmo ponto de partida, não importando se o(a) candidato(a)
preferiu se manter em outra raia;
h) o(a) candidato(a) poderá utilizar relógio para controlar o seu tempo, mas o tempo a ser
considerado será o do cronômetro oficial da prova;
i) cada bateria será numerada sequencialmente, de modo que cada candidato(a) deverá dizer
seu número, em voz alta, todas as vezes em que cruzar o ponto de partida, a fim de ter sua
volta contabilizada pelo auxiliar de banca responsável, enquanto o auxiliar de banca deverá
verbalizar a quantidade de voltas completadas pelo(a) candidato(a); e
j) após finalizado o percurso de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros, o(a) candidato(a)
deverá se deslocar para a área de concentração de candidatos, previamente marcada até que
toda a bateria finalize, de maneira a não atrapalhar os candidatos que ainda estiverem
realizando o exercício.
3.2.4. Será proibido ao(à) candidato(a), quando da realização do exercício de corrida de 2.400
(dois mil de quatrocentos) metros:
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na
mão etc.);
b) abandonar a pista antes da liberação do fiscal;
c) correr em sentido que não seja o estabelecido pela prova; e
3.2.5. O descumprimento de qualquer das alíneas de “a” a “c” do presente subitem, enseja o
encerramento da corrida de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros e a eliminação do(a)
candidato(a) no TAF, atentando-se ao disposto nos subitens 2.20 e 2.20.1 deste Edital.
3.2.6. O(A) candidato(a) será avaliado(a) de acordo o quadro abaixo:

CORRIDA DE 2.400 METROS – TABELA DE ÍNDICES

MASCULINO (minutos e segundos) Nota FEMININO (minutos e segundos)

12:01 ou mais Eliminado 13:06 ou mais

11:43 a 12:00 1 12:50 a 13:05

11:25 a 11:42 2 12:34 a 12:49

11:07 a 11:24 3 12:18 a 12:33

10:49 a 11:06 4 12:02 a 12:17

10:31 a 10:48 5 11:46 a 12:01

10:13 a 10:30 6 11:30 a 11:45

09:55 a 10:12 7 11:14 a 11:29

09:37 a 09:54 8 10:58 a 11:13

09:18 a 09:36 9 10:42 a 10:57

09:17 ou menos 10 10:41 ou menos

3.3. DO TESTE DE NATAÇÃO DE 100 (CEM) METROS PARA CANDIDATOS DO
SEXO MASCULINO E CANDIDATAS DO SEXO FEMININO
3.3.1. Para a prova de natação de 100 (cem) metros, o(a) candidato(a), em uma única tentativa,
deverá percorrer a referida distância no menor tempo possível. O teste deverá ser realizado em
piscina de natação de 50 (cinquenta) metros de comprimento.
3.3.2. A metodologia para a preparação e a execução do teste de natação de 100 (cem) metros
para os candidatos do sexo masculino e do sexo feminino obedecerá aos seguintes
critérios:

a) ao comando verbal do avaliador de “em posição”, o(a) candidato(a) deverá entrar na piscina
e posicionar-se dentro da piscina segurando na borda;
b) ao comando do avaliador de “às suas marcas”, o(a) candidato(a) deve se preparar para a
largada;
c) para classificação e não eliminação, ao sinal sonoro ou comando verbal, o(a) candidato(a)
deverá nadar 100 (cem) metros, em nado livre, no tempo máximo de 02 (dois) minutos e 07
(sete) segundos para o candidato do sexo masculino; e 02 (dois) minutos e 27 (vinte e sete)
segundos para a candidata do sexo feminino;
d) cada bateria de teste será encerrada com 02 (dois) minutos e 28 (vinte e oito) segundos;
e) na virada, o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, tocar a borda com qualquer parte do
corpo e retornar no sentido oposto;
f) a chegada dar-se-á quando o(a) candidato(a) tocar, com qualquer parte do corpo, a borda
onde o teste se iniciou;
g) a piscina utilizada no teste deverá ter dimensões olímpicas, ou seja, 50 (cinquenta) metros
de comprimento por 25 (vinte e cinco) metros de largura, e o candidato deverá realizar o teste
no comprimento da piscina (50 metros);
h) o tempo válido para a prova será somente o do cronômetro do avaliador, não havendo
possibilidade, em hipótese alguma, de utilizar marcação própria do avaliado ou de terceiros.
3.3.3. Será proibido ao(à) candidato(a), quando da realização do teste de natação:
a) apoiar-se ou impulsionar-se na parede lateral ou nas raias da piscina (será permitida a
impulsão inicial e após a virada, nas bordas de saída ou de virada);
b) dar ou receber qualquer ajuda física;
c) utilizar qualquer acessório que facilite o ato de nadar (inclusive roupas de neoprene), exceto
touca e óculos de natação; e
3.3.4. O descumprimento de qualquer das alíneas de “a” a “c” do presente subitem, enseja o
encerramento da natação de 100 (cem) metros e a eliminação do(a) candidato(a) no TAF,
atentando-se ao disposto nos subitens
2.20 e 2.20.1 deste Edital.
3.3.5. O(A) candidato(a) será avaliado(a) de acordo o quadro abaixo:

CORRIDA DE 2.400 METROS – TABELA DE ÍNDICES

MASCULINO (minutos e segundos) Nota FEMININO (minutos e segundos)

12:01 ou mais Eliminado 13:06 ou mais

11:43 a 12:00 1 12:50 a 13:05

11:25 a 11:42 2 12:34 a 12:49

11:07 a 11:24 3 12:18 a 12:33

10:49 a 11:06 4 12:02 a 12:17

10:31 a 10:48 5 11:46 a 12:01

10:13 a 10:30 6 11:30 a 11:45

09:55 a 10:12 7 11:14 a 11:29

09:37 a 09:54 8 10:58 a 11:13

09:18 a 09:36 9 10:42 a 10:57

09:17 ou menos 10 10:41 ou menos

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. O resultado preliminar desta etapa será divulgado na data prevista no cronograma oficial
do certame.
4.2. O candidato poderá interpor recurso contra referido resultado preliminar no prazo previsto
no cronograma oficial do certame, por meio de sua Área de Candidato acessível pelo endereço
eletrônico www.idecan.org.br.

Brasília/DF, 17 de abril de 2026
LEONARDO DUARTE RASLAN – CEL BM QOBM/Comb.
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO

 
ANEXO I

DO ATESTADO MÉDICO PARA REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
ATESTADO MÉDICO

Atesto, para os devidos fins, que o(a) Senhor(a)__________________ goza de boas condições
de saúde, estando apto(a) para realizar o Teste de Aptidão Física do Concurso Público para
provimento de vagas vagas na graduação de Soldado Bombeiro Militar do Quadro Geral de
Praças Bombeiros Militares na Qualificação de Bombeiro Militar Geral de Músico - QBMG-
04, regido pelo Edital nº 01/2025, de 15 de agosto de 2025.

, / /
Local Data

Assinatura e carimbo do(a) médico(a) emitente
 

ANEXO II
DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF)

INSCRIÇÃO NOME DATA HORARIO

2117160 DANIEL ROSA DE JESUS 29/04/2026 16:00

2087167 EDUARDO LUCCHESI SCANO 29/04/2026 16:00

2120243 HIRAN DELMAR DE OLIVEIRA ARISTOTELES 29/04/2026 16:00

2117729 HUGO NEVES DE CARVALHO 29/04/2026 16:00

2094627 ADRIEL DOS SANTOS MAGALHÃES 29/04/2026 16:00

2111447 DANIEL RONALD RODRIGUES SILVA 29/04/2026 16:00

2107246 EMERSON JÁQUIE SOUZA DE FARIA JÚNIOR 29/04/2026 16:00

2110264 LEANDRO DE LIMA BEZERRA 29/04/2026 16:00

2107015 PAULO ROBERTO MARCULINO DE SOUZA 29/04/2026 16:00

2115826 ALEX ANUAR FERNANDES SANTOS 29/04/2026 16:00
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